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PORTARIA Nº 045/2023 – CMRS

 
Riacho de Santana - RN, em 11 de outubro de 2023.

 
Exposição de Motivos
 
Considerando,  o  Decreto  nº  008/2023,  que  decreta  ponto
facultativo  na  Administração  Direta  do  Município  de  Riacho  de
Santana;
 
Considerando, a Portaria nº 11.090/2022, do Governo Federal, que
divulga os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de
Ponto Facultativo e Feriados no ano de 2023;
 
Considerando o inciso X do Art. 1º da referida portaria;
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições e competências
dispostas  no Regimento Interno da Câmara Municipal  e  na Lei
Orgânica do Município,
 
 
R ES O L V E:
 
 
Art.  1º.  Fica  declarado  ponto  facultativo  no  âmbito  Poder
Legislativo Municipal no dia 13 de outubro de 2023, sexta-feira.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Riacho  de
Santana – RN.
 

Vereador Luís Cavalcante Pereira
Presidente

 
 
 

Publicado por: LUIS CAVALCANTE PEREIRA
Código Identificador: 36177888

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 11/10/2023.
EDIÇÃO 1755. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


